
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIANÓPOLIS-TO
Rua Jaime Pontes, 256 - Centro

LEI Nº 1604/2025
“CRIA  O  SELO  ESCOLA  AMIGA  DA  PROTEÇÃO  DA  CRIANÇA  E  DO  ADOLESCENTE,  NO
MUNICÍPIO  DE  DIANÓPOLIS,  E  DÁ  OUTRAS  PROVIDÊNCIAS,  COM  O  OBJETIVO  DE
RECONHECER  BOAS  PRÁTICAS  DE  PREVENÇÃO  À  VIOLÊNCIA  SEXUAL  NO  AMBIENTE
ESCOLAR”.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DIANÓPOLIS – TO após a aprovação do Plenário da Câmara de
Vereadores do Município de Dianópolis - TO, no uso pleno de suas prerrogativas constitucionais,
sanciona a presente Lei.
Art. 1º Fica instituído, no Município de Dianópolis, o Selo "Escola Amiga da Proteção da Criança e do
Adolescente", a ser concedido anualmente às instituições de ensino que se destacarem em ações de
prevenção à violência sexual contra crianças e adolescentes.
Art. 2º O selo terá caráter simbólico e será conferido por comissão formada por representantes da
Câmara Municipal, da Secretaria Municipal de Educação e do Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente.
Art. 3º A entrega do selo poderá ocorrer em sessão solene da Câmara Municipal ou em evento
público, com ampla divulgação institucional.
Art. 4º Esta Lei não implica em geração de despesas para o município.
Art. 5° Sua Regulamentação será promovida por meio de decreto do Poder Executivo Municipal.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIANÓPOLIS, 11 DE JUNHO DE 2025.
JOSÉ SALOMÃO JACOBINA AIRES

Prefeito Municipal

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site https://www.dianopolis.to.gov.br/assinex-validador por
meio do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave: MAT-f3c78d-110620251246276656

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Publicado via Diário Oficial 1443/2025

http://www.tcpdf.org

